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RESOLUÇÃO N° 010, DE 18 DE JULHO DE 2008 
 
 
 

Aprovar a criação dos Cursos de 
Licenciatura em Artes Visuais e em 
Teatro. 

 
 
 

O CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO CEARÁ, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 6° e 23 de seu Regulamento, em reunião 
ordinária do dia 18/07/2008, 

 
 
 
R E S O L V E, 
 
 
 
Aprovar a criação dos Cursos de Licenciatura em Artes 

Visuais e em Teatro. 
  
 

 
                 

Cláudio Ricardo Gomes de Lima 
Presidente do Conselho 

 


